
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU

Rua da Lagosta, nº 68, Centro, CEP: 59.678-000 – Tibau/RN
CNPJ: 01.657.963/0001-25 – E-mail: cmtibaurn@gmail.com

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui  objeto  do  presente:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO DE DOCUMENTOS DIVERSOS, CONFORME
DEMANDA  E  INDEXAÇÃO,  POSSIBILITANDO  A  GESTÃO  ELETRÔNICA,  GERADOS  PELO
PODER LEGISLATIVO DE TIBAU/RN, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade  da  digitalização  de  documentos  gerados  pelo  Poder  Legislativo  de  Tibau,  para
contribuição no tocante ao amplo acesso e disseminação dos documentos arquivísticos por meio da
tecnologia da informação e comunicação, bem como permitir o intercâmbio de acervos documentais
e  de  seus  instrumentos  de  pesquisa  por  meio  de  redes  informatizada,  promover  a  difusão  e
reprodução dos acervos arquivísticos não digitais, em formatos e apresentações diferenciados do
formato original; incrementar a preservação e segurança dos documentos arquivísticos originais que
estão em outros suportes não digitais, por restringir seu manuseio, visando a preservação contínua
do acervo documental em geral.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR
MENSAL

VALOR
GLOBAL

01

Serviços de Digitalização de documentação em geral  de anos
anteriores do acervo arquivístico compreendendo Leis, Projetos
de Leis, Resoluções, Atas, Ofícios,  Requerimentos, bem como
balancetes  de  Despesas,  com  intuito  de  contribuição  para  o
amplo acesso e disseminação dos documentos arquivísticos por
meio da Tecnologia da Informação e Comunicação; permitindo o
intercâmbio de acervos documentais e de seus instrumentos de
pesquisa por meio de redes informatizadas (Mídias Digitais e em
Nuvem)

MÊS 03

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,  de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

4.2.Proporcionar  ao  Contratado  todos  os  meios  necessários  para  a  fiel  execução  do  objeto  da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
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4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização,  o  que  não  exime  o  Contratado  de  suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1.Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  e  obrigações  concernentes  à  legislação  fiscal,  civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título em razão da execução do objeto contratado.
5.2.Substituir,  arcando  com  as  despesas  decorrentes,  alterações,  imperfeições  ou  quaisquer
irregularidades  discrepantes  às  exigências  do  instrumento  de  ajuste  pactuado,  ainda  que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo  de  contratação  direta  por  Dispensa  de  Licitação,  conforme  o  caso,  apresentando  ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
5.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor  técnica vigente,
enquadrando-se,  rigorosamente,  dentro  dos  preceitos  legais,  normas  e  especificações  técnicas
correspondentes.

6.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

6.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação,
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107 da Lei 14.133/21, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente:
6.1.1.Início: Imediato;
6.1.2.Conclusão: 03 (três) meses.
6.2.A vigência da presente contratação será determinada: Considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21.

7.0.DO REAJUSTAMENTO

7.1.Ocorrendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro  da  contratação,  poderá  ser  restabelecida  a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124 da Lei 14.133/21, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

8.0.DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado de acordo com a ordem cronológica dos pagamentos.

O pagamento será realizado em parcelas mensais e sucessivas, mediante apresentação de nota
fiscal, devidamente atestada por pessoa autorizada, juntamente com as certidões:
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 Certificado de Regularidade (CRF) perante o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;
 Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da

Receita Federal;
 Certidão Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde

a empresa for sediada;
 Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais da sede do licitante, ou outra equivalente,

na forma da lei; 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) fornecida pela Justiça do Trabalho.

9.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida no Art. 88 da Lei 14.133/21. 

10.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

10.1.Serão  designados  pelo  Contratante  representantes  com atribuições  de  Gestor  e  Fiscal  do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente.

11.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 155 e 156 da Lei
14.133/21.

11.2.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia
defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no art. 104 da Lei Federal Nº 14.133/21, incisos II,
IV e multa de 10%(Dez por cento) sobre o valor do contrato.

 Tibau-RN, em 28 de Setembro de 2021.

Atenciosamente,

WHYDHIA KELLY ESTEPHANE DO NASCIMENTO CRUZ
Presidente da CPL
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA

 1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui  objeto  da  respectiva  solicitação:  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DIGITALIZAÇAO  DE  DOCUMENTOS  DIVERSOS,
CONFORME DEMANDA E INDEXAÇÃO, POSSIBILITANDO A GESTÃO ELETRÔNICA, GERADOS
PELO PODER LEGISLATIVO DE TIBAU/RN, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR
MENSAL

VALOR
GLOBAL

01

Serviços de Digitalização de documentação em geral  de anos
anteriores do acervo arquivístico compreendendo Leis, Projetos
de Leis, Resoluções, Atas, Ofícios,  Requerimentos, bem como
balancetes  de  Despesas,  com  intuito  de  contribuição  para  o
amplo acesso e disseminação dos documentos arquivísticos por
meio da Tecnologia da Informação e Comunicação; permitindo o
intercâmbio de acervos documentais e de seus instrumentos de
pesquisa por meio de redes informatizadas (Mídias Digitais e em
Nuvem)

MÊS 03

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$   
VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

_________________-_____, ____ de __________de 2021

_______________________________
Proponente


